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' / REQUERIMENTO N°016/2021.

Ref.: PAGAMENTO DO AUXÍLIO DO PROG. “MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL”

Exmo. Senhor Presidente,
Exmo. Srs. (a) Vereadores:

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa usando de suas 
prerrogativas constitucionais que 0 cargo lhe confere; "REQ UEIRO  À  M ESA D IRETO RA", depois de 
ouvido 0 Eg rég io  P lená rio , nos termos do art. 101 inciso I, do Regimento Interno e Lei Orgânica; 
Seja oficiado 0 expediente ao Chefe  do Pode r Execu tivo  do Município REQUERENDO-LHE:

SOLICITAR UM "VEEMENTE APELO" AO EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO - 
XISTO LOURENÇO DE FREITAS NETO, EXTENSIVO A ILMA. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E AO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. NO SENTIDO DE ENVIDAR ESFORÇOS QUE 
SE FIZEREM NECESSÁRIOS AO PAGAMENTO DE AJUDA DE CUSTO PECÚNIARIA DE 
AUXÍLIO MORADIA ^ . M m e m . ç M .,,NQ , VALOR DE R$ h SQ&QQ MEf, A£SjQ2 (PQ l$ )
P R ^ IS S I Q N M S  .M IM g j^ $--_V IN ÇüXADQ 5 A O_"P R O GRAM A M A IS M ÉD ICO S" PARA  O
S_RASIL-.(PMMB^ D IS PO N IB IL IZ A D O S  PELO  "M S "  PAR A  ATUAREM  EM ALIAN ÇA , QUE HÁ 
Q2 (D O IS ) M ESES EN CO NTRA-SE ATRASSAD O S ESSES RECURSO S POR PARTE DESTA 
ED ILID AQ E AO  PLANO  DE CO N TRAPARTID A  DO M U N IC ÍP IO  A ADESÃO  AO  PRO GRAM A 
DEJE R M IN A P _Q„PQR LEI

JUSTIFICATIVA
AO REQUERIMENTO N°016/2021.

Exmo. Senhor Prefeito,
Exmo. Srs. (a) Vereadores:

O programa Mais Médicos para 0 Brasil foi instituído pela Medida Provisória n° 621, de 08 
de julho de 2013, convertida pela Lei Federal n° 12.871/2013, e normas de implantação pela 
Portaria Ministerial N° 1.369 - MS/MEC,de 2013. Tendo como um dos objetivos suprir a carência 
desses profissionais nos municípios do interior e nas periferias das grandes cidades.

Vale ressaltar, que os profissionais que trbalham nas USF (Unidade de Saúde da Família) 
nas áreas que possuem 20% ou mais da população vivendo em extrema pobceza, como Upatininga 
e Caueiras do programa mais médicos para 0 Brasil, seus salários são pagos pela União no valor de 
R$ 10.000,00 (Dez mil reais) mês, trazendo uma significativa economia ao erário público, já  0 
município fica a responsabilidade pelo custeio de despesas com moradia, alimentação e de 
transporte, quando necessário, dos referidos profissionais nos valores estabelecidos em Lei, 
referente ao Plano de Contrapartida do edital de adesão do município ao programa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 04 de Maio de 2021, 92° aniversário de 
Emancipação Político -  Administrativa do Município da Aliança, Estado de Pernambuco.
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